
INDICAÇÃO Nº 
2514
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo que sejam realizados os estudos necessários e adotadas providências urgentes visando o aumento do efetivo da Guarda Municipal de Arujá.
JUSTIFICATIVA

A Guarda Municipal de Arujá é responsável pelo apoio direto aos diversos setores e autarquias do município, assim como as demais forças policiais e aos próprios munícipes. 

A GCM de Arujá está com um quadro de funcionários enxuto, que é insuficiente para suprir todas as metas e ações de apoio. Necessitando de aporte do Estado para a continuidade de seus projetos e programas na área da segurança pública, a Guarda Municipal necessita aumentar o efetivo, para auxiliar a Polícia Militar na ronda do perímetro urbano e oferecer aos municípes mais segurança.

Pelas razões ora apresentadas, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a urgente adoção de medidas para aumentar o efetivo da Guarda Municipal de Arujá. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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